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Dispõe sobre o oferecimento, na rede pública
de saúde do Estado,  dos  exames e  avaliação
para diagnóstico precoce do autismo, e também
do tratamento para os pacientes portadores do
transtorno  e  do  apoio  aos  familiares  dos
pacientes  com  autismo.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

       

Art. 1º - O Governo do Estado de Mato Grosso, por meio da Secretaria Estadual de Saúde, fica responsável
por garantir a todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade o acesso gratuito aos exames e
avaliações para diagnóstico precoce do autismo, na rede pública de saúde do estado, através do trabalho de
profissionais multidisciplinares, como médicos, enfermeiros, psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas
ocupacionais, entre outros.

Art. 2º - As avaliações e os exames descritos no artigo anterior deverão ocorrer de forma continuada e
periódica, de modo a garantir maior eficácia no diagnóstico dos eventuais pacientes.

Art. 3º - Tão logo sejam detectados sintomas que possam caracterizar os Transtornos do Espectro Autista, a
Secretaria Estadual de Saúde deverá disponibilizar para o paciente, na rede pública de saúde do Estado, o
acesso imediato e irrestrito a tratamento multidisciplinar, com médicos, fonoaudiólogos, psicólogos,
terapeutas ocupacionais, fisioterapeutas, pedagogos, entre outros, de modo a garantir que a criança possa
se desenvolver de maneira plena, com saúde e qualidade de vida.

Art. 4º - Além do tratamento para os portadores do autismo, a Secretaria Estadual de Saúde deverá oferecer
apoio psicológico e social (quando necessário) às famílias desses pacientes, de modo a minimizar o
sofrimento a que elas possam eventualmente estar sujeitas.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução esta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.



Art. 6º - O poder Executivo regulamentará a presente lei em consonância com a Emenda Constitucional nº
19 de Dezembro de 2001.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O Transtorno do Espectro Autista (TEA), ou simplesmente Autismo é um assunto complexo, e necessita
de uma análise particular em cada criança.

Podemos definir o Transtorno do Espectro Autista (TEA) como sendo transtorno do neurodesenvolvimento
infantil caracterizado por dificuldades na interação social, comunicação, comportamentos repetitivos e
interesses restritos, podendo apresentar também sensibilidades sensoriais.

Podemos ainda, considerar o autismo como sendo uma síndrome comportamental que apresenta sintomas
básicos como:

Dificuldade de interação social;●

Déficit de comunicação social, tanto quantitativo quanto qualitativo;●

Padrões inadequados de comportamento que não possuem finalidade social.●

Feitas essas considerações, insta esclarecer que Crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) já
começam a demonstrar sinais nos primeiros meses de vida.

O diagnóstico do autismo é clínico, feito através de observação direta do comportamento e de entrevista com
os pais ou responsáveis. Os sintomas costumam estarem presentes antes dos 3 anos de idade, sendo
possível fazer o diagnóstico por volta dos 18 meses de idade.

Importante esclarecer que o autismo é uma condição permanente, a criança nasce com autismo e torna-se
um adulto com autismo.

Assim, como qualquer ser humano, cada pessoa com autismo é única e todas podem aprender.

Não é por demais esclarecer que, a qualidade de vida de muitas crianças e adultos podem ser
significativamente melhorada por um diagnóstico precoce e a indicação de tratamento.

Contudo, para se chegar a um diagnóstico seguro do transtorno é necessário fazer uma avaliação completa
da criança, por meio do trabalho de uma série de profissionais especializados. Essa equipe vai precisar de
tempo para observar o comportamento da pessoa, analisar sua história de vida e o desenvolvimento de suas
relações sociais.

A avaliação não é feita em um único atendimento, é um processo que deve ter acompanhamento contínuo.
Essa avaliação também vai indicar o tratamento mais adequado para cada pessoa, e deve ser refeita
periodicamente para acompanhar sua evolução.

Portanto, este projeto de lei tem o objetivo oferecer, na rede pública de saúde do Estado, exames e
avaliação para diagnóstico precoce do autismo, e também tratamento para os pacientes portadores do
transtorno e apoio aos familiares dos pacientes com autismo.

Ante o exposto, espero dos nobres pares apoio para a sua aprovação.
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